 LEI Nº 2.569, DE 10/03/2005 

Dá denominação a logradouro público que menciona e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se RUA RIO JORDÃO a escadaria que liga a parte alta do Bairro Alvorada à Rua Rio Tocantins, no bairro Alvorada, no Município de Timóteo.

Art. 2º. O setor competente da Prefeitura Municipal fica encarregado a colocar uma placa em forma de uma bíblia  no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de março de 2005
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Vice-Presidente

Sérgio Mendes

1º Secretário 

